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f tição ao 'cartel, pois que há entre Os dois ·organis
mos diferenças substanciais. Entretanto é possível 
pensar que a melhor previ!õo dos movimentos do 
mercadô dos produtos, como do mercado dos ser
viços. tornada Po!s~el pelo regime corporativo, será 
de nê:durcza a ate ar a Jbrutalidade da alta ou da 
baixa dos preços. ém d~ss:;, na corporação social o 
"processus" de sele, o cõllJltalista não é eliminado. O 
mercndo subsiste e om Je o preço. Se na interior 
dns corp:;,raçôes algumas mpresas se tornarem ina
d;;pt.jveis ás condirs~,s d mercado, elas desapan. 
cerõo come hoje. A nie diferença consiste em que 
tais empresas pode rã . c entualmcnte ser adquiridas 
par outras organiza0; es a mesma corporaçõo, mais 
Íi3cilmentc e-- mais raeio aI mente do que na situa
ção dtua!. Por COnSe[é cia em caso de eliminação 
de um certo númer:> e empresas, haverá menor 
perda Is,~lólda tl~ capi s e, igualmente, uma deso
cupação menos cXfcns~ e menos duravel. 7fodos ês-
scs deltas se- produze mesmo que nenhum poder 
especial seja conferid ~ corporaçõo, desenvolven-
dO-se sua atividade s g mdo Cl esquema que a~aba

mos de traçar. 
• • 

O corporativis o "cicli, COmo .;lcabamos de 
pnalisar, difere tôo rofu damente, quer do corpo-

'vismo fascista, uer o simples corporativismo 
scnsu, prcpond -se c' rrigir o detalhe mas não 

o c~sencial do capi ali<;mo, que é licito indagar até 
que ponto convém con,<;erv r co termo "corporativis
mo" ne,<;te caSo. d"noml aç60 parece. entretanto 
j~tificada no $c"ti '0 em qU~la exprime: l.oJ "Iue 
o regime visado p r ela rcp usa na colaboração de 
todos os elcment dÕol. socie ade económica e não 
sôbre o domínio c alguns entre êsses elementos, 
após a eJiminacõo de outros; .0) que o regime vi
sado constitúe -u terceira soiuçõo que não é nem 
~2pifalismo puro, nem <;.ocialisf.~. planificado. t:ste 
ultimo ponto mer ce um come~ano. 

No corporaf vismo social ubsistem emprêsas, 
prcpriedade priv<l .1, mercado, pr co ' ... \as, a organi
:z.açõo e afundo amento. assim amo o espí rito qu~. 
élnfma Õ conjunto nõo sôo mai,<; que eram no ca-
.oita:lismo. O pieç que continua ser um prOcesso 
de avaliacôC' nô e mais o senh6r da economia. t 
fixad') po~ g~upo de homens, tendo em vista O bem 
da comunidade. ôo resulta maL" de um mecanismo 
r:ego q:.JC subme e o homem á lei da economia. A 
economia funcio 3, tende- em ronsideraçôo o ho
m!;:n ~ sob seu antrolQ aO invés de colocar êste ao 
<;'-2n'jço cia ccono ·Ia. 

A pro::uri! '~ maiOr lucro monetãrio contii,C:a 
j I _h~S'" do siste a. O empreiteiro, porém. nôo pôde 
pro:u~.,r o rr:aior lucro senô" num interior de limi
tes cst;;bd!:cido5 e!a pressão dos grupos, sob O c:m
'trol~ do Estado. Por outras palavras, uma série de 

renC"<!s, no ~enfi o técnico da palavra € de excessos 
de lucres, acha se eliminada. Come- cc:-:sequêncra 
disso ;:] fôrmula Je repartição se transforma. A eco
nomi ô que tem m vista um lucro puro e simples. 
6: $UbSllfuid;:; po uma economia que vai em busca 
de lucro limitado pel" consideração da utilidade cc
mu." e do "serviço soda!". A cmprêsa n60 é mais 
considerada como o lagar de domínio de um só ou 
cem: o :::entro d~ um :ljustamcnto puram~l1tc mec.1-

"R,!:'"ista Forense" _ Fevereiro, 1939 - p. 205 
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"ko de f6rças anon,m", representa a ~ar.jza;Go 
ao serviço de uma cOfl'"!unidade de pessõ~s. 

Quanto ao coletivismo plani{icadp, é bem cli!
ro Que êle nõo tem Qualquer relaçõo' om o corpo
rativismo sodal, visto QUe ê essen ra!mente uma 
Qr:nnr.>ml,.. QU~ pretende tI'! construi fóra cio COm

plexo do mercado e do p ço. Seu c írito é, do mes. 
mo modo, profundament diferen e do Que lInima 
Urna construção de COrpO ativis social. O careti .. 
vismo p!znificador admite :lstul dos opostos ÍJ rea
lidade: a p~ssjbilidade de e/i inar radicalmente o 
intcrêsse individual, substl ui 110-0 10talmente pOI 

móvcs dcsintcrcs$ados '"" pl ipalmente pela po~si'
bilidade não s6menfe de co fruir, mas ainda de in
\'cnt'::H i! cada Instante u economia perfeitamen_ 
te ad<:ptnda .is necessidaúe r ais, movediças e com
plexas de urna sociedade um na. No fundo. os co
letivistas planificadores cham que o homem póde 
se subtrair ás leis da n turc:;:a uman2 e' á- naturez.a 
das coisas. A filosofia o cOrpor tivismo social acar
reta em si mesma um "ordem d ylda'" cujo sentido 
a rélzão humana ais conscguírá pOr si mesma 
esgotar.. 

JOSEPH SCH PETER escrevia há arguns anos 
econômicas evoluíam para uma 

pOSrçao que nen um rótulo tradicional permitiria 
exat<lment~ idenfficar. 6 corporativismo soda I é um 
dos sistemas eco ô-micos intermediários para 05 quais 
a evolução atu pôde nos conduz.ir. ~Ie póde ser 
qualificado seg ndo .!lS preferências, seja como um 
sodalismo qu se valeu da experiência sej. cama 

. 'Jrn, capitalism que encontrou Sua rota. 

Prof. Fr.1nçois Pérroux, da Universidade de· 
ç. Paulo e da de Paris. 

o TRABALHO FEMININO NO BRASIL , 
A LEGISLAÇÃO SOBRE O TRABALHO FEMININO 
~, SOBRETUDO, INOPERANTE NAS INDúSTRIAS 
A DOMICILIO, QUE OCUPAM UM IMENSO NÚ
MERO DE MULHERES, ONDE SE PROOUZEM OS 

MAIS GRITANTES ABUSOS, 

A regulamentação do trabalho das mulhcre-s 
ndu/tas, como nos mostra ANTOKOLETZ ("Curso 
de- legislación deI Trabajo"), é um progresso da ie
gis.laçôo __ sQç:tal _ contemporâne:i:---Knfertormentc, a moo -
de obra feminina era cõnslderada como mercadoria 
Inferior que POdia ser remunerada por preço menor 
que o trabalho do homem., O maquinismo, entretan-
to. supriu a debilidade nafural da mulher. Para e .... i- 'I 
tar abusos, o Tratado de Versa lhes, estabeleceu, em 
seu art. 427, O princípio do salário igual, sem dis- ) 
tinção de sexos, consagrando -.assim'Dma aspiração r 
muitas vezes proclamada em parlamentos e congres
SOs inlernadonals. 

Antes do Tr;!fado de Versa lhes, prev<llcceu 
até 1912, pelo menos em muitos Estados do sul da 
Europ~, principalmente na Espanha e na Grécia. o 
sistema da nôo regulamentaçõo do trabalho femini
no. A limitação legislativa, ao contrário, era prati
cada, há muito tempo, ncs palses do norte e do cen
tro 'da Europa, e nos Est.;dos Unidos. 
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, ' ," ','. . .. , .... ';:: <t:::,{;:{~;I! 
As legislações vigentes,: entretanto,' amparam o ~;)nfe um tempo malot 'na fábrica e haga Um salá_·-_<;""J&~l: 'r" 

1rabalho feminino de diversas maneiras: ;io remunerzdor,:. Ao demais, êste' ~HQumento. nõo>-~/~r?f_~{t..: i, 
a) protegem a millernidac.!c, assegurando ás .em alcance senoo para o trabalho das mulheres Cél- .. ~;~':'~:}". ~ , .::' 

cperám!1. um rCC::lu~O conv'enicnte antes e depOis do sadas: nâo justrficaria a limitaçõo do trabalho das '·.i";';,'>:- F, . 

fô'ç, di 

~~::::Ij 
parlo;, mulheres nõo casadas, das, viúvas ou das solteiras. ~ , ·'i'·:~.;.'\{' 

b) prctegei1i !1 s<lúde da cri,mç.a recem-!1ZlscI- '~delod menos quand~ nôo tivessem filhos d~ pequena ' ,,:::~j l--:~ ~ 
Ó~ depois que ó mãe reinidou o trabalho; I a e .. .',<, " .. ,'1 

, cl redu:o:em as jornad,1s excessivas de trabalho, Em relaçõo ao' segundo argumento, da fraque":' ,:," .. " <~ ~:J 
proibem o trabalho noturno, e em serviços perigo~ za feminina há também o aue obiet.,r, Se a lái pro~ : ~ TI 
50S, afim d~ que .a mulher possa conservar sua CJm.- tege o menor, nôo é ap,enas devido á sua' fraqueza ;, "'~ ~V.' 
ti~uiçõ'") fisrcZ! e desempenhar seu papel natural na fisica, mas é, sobrehJdo, devido á sua falta de 'diS-I" ,,':i' 
família rt"rfl1ane:::endo a meiar parte possívq.! do tem-. cernimento, ,A mulher tem plena conciência de seus ,. ',i ~ ~) l) I' 
po em ~eu lar. atos, e, tanto quanto G homem, é "li'vremente", ou .. J.. ( 

Dessas medid;:;s, <llgumas, como .3 necessidade ao menos COm perfeito conhecimento de causa. que • C t 
de regularn<õnl-ar c trabalho d2s operárias antes e de- celebr.:l o contrato de trabalho, . I' . ,- ... -:> I' 
rois do parto, fornm rec·:mhecidas unanimemente e O último argumento - da conservação social . ' 
,:onstam da q:.Ja~i totalidade das legislações positivas. e do interêsse Qer.al do Estado -:- é impressionante_ . 

O m!ô'smo sucede cotn a conveniência de faci- Se a mulher, trabalhando em excesso, preju-, 
litar ás mões ° arnamenlamento de seus filhos serro dicasse élpenas a si própria. einda se poderi.a, em ri,
ter 'que os ab:;nd:::nar em seus domicilias ao cuida- 9ôr. admitir a discussõo sóbre a possibilidade da in· 
du de ~~tr3nhos, dufClnte a jornada de trabalho. tervencão do lcoislador; m<lS, nõo é éSSiJ a situacão. 

Existe, p:)rém, uma granç!e diversidólde, nas !e- . O estado físico da mulher exerce uma inflU'én r 

gislaç5es. qUDnl0 .:lO auxílio a que tem direito a mãe ci..,. fatal c decisiva no d~ filho. Comorometendo SU<1'

duremte o Deríodo de s!;u afasbmcnto do trabalho. saúdl.'! oor um tr.õ:balho excessivo. a mulher não prc~ 
Pnra facc1tar recursos á parturiente recorreu-se, em judica. pois, sómente a si. mas a~s filhos, .que poderá 
diversos paisES, ao sist~ma do seguro, da subvenção procriar: éss~s filhos, nascidos de um3 mãe enfraque
cia maternid.ilde, cu, ainda, mantendo a obrigação de cida pelo trabalho mecánico, nascerõo mal conforma
ccnserva,-lhe o err.preg~ no período:) de repo:Jsa, sem dos, ri~beis Ou raquíticos . ..".. . 
Cu cem indeni:::açõo. . P.:l r não haver regulamentado o trabalho fcml~ 

A !Jro:~çõo da ",õlternidade operária foi discu- .,in·J.;") !'.ociedade se veria" bem depressa, ame<lç<,~,b 
tir.a nn 1 ,c, Conf~r6f"1cia InternacIonal do Traba!he, rlE' um abastardamento da raca: o mal iri~ semnrf' 
cnde se firm0U Vn1 pr~jclo de Convenção. Houve crescend9. 'enQuanto medidas enérqicils nõo fó:sem 
a::ó~do o~r<:ll ouanto ? n~cessidade de conceder-se tnmadas Dara limitar' a duracõo do' tr<,h<l!ho da mu
urna !n..:1~ni::":;Ôo de ma~ernidilde sem precisar a im- lher. orcibir-lhG. 05 trabnlho!> penosos. e::Decialm",ntl' 
p;:-lrtf.ncia da mesma, deix<Jndo-se a fixa cão aO cri· f'l "trabalho noturno:)". e, enfim. imp>5r-!he ou, pe!(\ 
t~:i:> de cid" legis!nç50,. contanto que a soma fôsse menos, obrfqar aqu{Oies Que 3 zmpreaam i'l lhe dci-
<;uli:::i'}nte .fis ne:::es~id<Jdes da parturiente. xa •. cada dia. b:!s1ante tempo ?ara ~e 'entregar aos' 

C:J'w6n"l 2ssinalür que pelo D~OjC·to da Com·r·n- <:L·idados do lar e .1 educação dos filhos. 
çõo d'e Washington. acima refc~ido, a proteção á 0<; inou~ritos parlame!'ltares ou cutros iJbertcs 
"mulher" se extende a 16da p~ssõa do sexo femi- Crn diferentes p;;:ses, as relatórios dos inspetores de 
nino, q~alqu~r que seia a" sua idade ou nacionali- tri'lb.:dho· sõo ."3córdes em Dssinc:1'lr cs ck'olor.fiveis 
cJde. :::2;'<1:)2 ou nõo, "pouc:: importando que o fi- ",feitos do trilbalho excessivo da mulher. Há, pois,. 
Ih~ seiól iegrtirno ou nõo". Um blerôsse $Ocia! em jÔÇJo. e, neSr3!; t.:ondições, a 
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CC'3tu~a-se justifica. a n!.'cessidade da rr:gula· intervenção do legisl::"Jdor é legitima e necessária. 
r:1entacõo ó:J "tr<'lbalho das mulheres adultas" com Cor.v6m o:;:ar _ como fez FERRA1'-lD ("Pro
hcs orgumentos, dos quais sómente to último, na blcmes ó'E"CC'nomle Poli tique ct Sodale") _ Que. 
opiniã::> de Pie ("Traité ~lémentaire de Législation e:1tre!:l~ deíC'nsores da limitação do trabalho íemi-' 
Indust.)ielle'·', IPharece \d'erldadei~me . .,.te decisiv~: nino, nem todos o fazem desinteressadtlmente. Al- ..... ,. '/ 

a as mu ercs a u tas soo, em sua maroria, pun$ vem ne~<;~ limitaçóo, princip3lmente, um meia " 
"r:asad3s", e S00 a autoridade do marido. Elas de- de diminu!r a concorrência do tr<1b<llho da mUlher\, 
vem, <J:l1C$ de tudo, ocupar-se dos cuidados do lar. ;la dD homem, em certas :ndústrias. ~ interess,mte 
da óistr,<cóa e da edl'CiJCÕO dos fiihos, COm"ém Que, observar, a ~SSI< prDpósito, que nn lngl .. :crr.a as Tra-
pOr iS::;0, o Lt'gis!Cl<:lor i1S proteja. no intcrêsse d~, d!' Uni:.ns de rr.:'Jlhercs s.e pronundnram contra a le~ .\ 
~'.'Jrido C' d,~ farníJ,LI, contra uma !:xplorncão abusiva gisla:::õ0 de pr~leçõc do tlabalho feminino, <:la passo ' 
dos emprega-dores; Que LlS "Tr~de Uniam" de homens se manifestaram 

b) a mulher. comrar<lda com o homem adulto, em seu favor. ,'" • 
i: um ~f!r fré'CO, inci'paz de brneccr, sem graVe- p~- Admil'e-~e; hoÓ:ernamente. Cluasi em tódas a,> 
ripo para sua saúde, um trabalho demasiadamente leÇli~;l;1ç:ões a necessidade de limitar a duração do 
bTlg:) c pen.~so, t. portanto. necessário protcg'ê-!a 1ro!:ndho fem1nino. Esta proteção é tanto mais nl'
<::"l"It r3. ei.: m~~,m<:; cessaria quanto há, na tndústria atual, uma tendên..: 

d fir.a!n",cnte. h;i a c·:;onsidcrar a "conservaçôo cia cada vez mais acentuada par,:, recorrer-se ao tra-
Dei:l!". c o inter~~~e qeral do E:;tado. balho .da mulher. 

Quanto 010 primeiro argurnento, não c rcal- _ É necessário, entretanto. caminhar-se com pr!!'-
,:'""r:r.fr. cr::-i.;;iv:). Ff·,~l~.$!!, como m:;!;lra PIC, respon- c~ucõo: um grande numero de indústrias, e mór_ 
de;" er,1 filvor da r16::: n:gubment<lção, aue <l famí- I r:l~nf" no comércIo. homem e mulheres sõo empre
lia OD'2:-.íria i~m interÊ'sse que a mêe t~abalhe du- gad::,s con:::orrentemente. ,Para iguaf tr.1balho, por 
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fôrça do dispositivo constitucional farto 121. § 1.°, ?O"llSsunto j~ estudadO;,'g 'debatido, oferece·aspccto~<. ,I. ~'I~ I~!k,~:r'i"'\" .' 
letra "a") o s.J15fio· tem de ser igual, sem distinção mtercssant~s, por Isso que muitas das rejvindica-" 1":,- '~1~~f;'-'1 '\ '" " 
de sexo, Se, ~r motivo de sua fraqueza fi!:.ica, se ções que a lei receia instituir já sõo livre e expon~ . '." : .~~;';), ~} I" " 

fixasse a dUfnçõo do tl<1bnlho feminino em menor I~neamcnte postas em prática 'pelos pa1rões 'pelo', • ' .:~!.:::t li, ,'.-
número de horas que o trabalho masculino, arris:::ar- simples fato de,necessitarem êles da" mão d~ obra ;.. ~~i~;_~_:I'~~/; 
se-ia a e>:pu!sar, praticamenfe, as mulheres das ofi- femInina e de se sentirem, por isso mesmo, na n~,:, '.~ "'" ,. H h.J~·,~··. :, ~ 
cinas. cessrdade de oferecer-lhe garanlias e atrativos. ;' .~;.' :.:~;~,,~~.Y:~ i~] t1í~]:~~ ~ 

É certo que a m;J!her passaria a se entrc::gar Nas indústrias em que, como na de lecídcs, o . . .1 ~1~·~~.:r-' ~~,. 
a prob:;5::s que lhe fôssem exclusivamente dcdi- Jrabalho feminino já está totalmente radicado onde' :\:'.:~ ~J~~,L~, ;.:'. "', 

c<:!G.Js, mas o grande e subi to ofcrc::cimento dess" 3!. moças se casam e continuam a tr.Jbalhar,' o au- \ (l ft·;.':·.·~, :.; 
mão ~de C'bra fari.J b;:dxar os salários. A remunera- xílio ás mões já é fato comum, O licenciamento <lO- 1: ~:! tiLr:,": ~ ~ 
çúo do tr"bdho da mulher ser.do insuficiêntt> para teriQ! e posterior ao parto é norma in .... ariavel e o ~~ ii.\~:'~ ~ 
assegurar 5LJa !:xistên::ia, obrigá-I,J':ia a prucurar qt.:xHio pecuniário se generaliza. . 5~ !J~~~·;r. 
alhures c complemento indispens<lvel. t sabido que Em outras indústrias, a medida ainda nõo fof ~i; ~':::;~:':',.';, " 

. a pro:;tituiçõo It:!rr., em sua grande m<lioria de casos, adotada, porque as operárias as ab<lndonam logo que '. ~1 t!::::\~··· 'i i 
origem na misé:-ia c na necessidade. o:.e casam, dada a deficiê~.c~a do salário, porq:re nõo :. ~j ~';~1~/{ ':'. ~. 

Ctlbe, aqui, portanto. a ind~gaçõo de COLSON, ccmpensa o abandono drilflo da lar por uma dona . ~j ~:}(~':'~~_ 
em seu "Traité d'Économie Politique"::, de .casa.· ~~ ~'"~~.; ... ': ;;. 

As circunstânci?s atuaIs, porém, impondo a ~~ s.!::{;:<.~ 

I 
. \ I 

JI~ •• nõo é contraditório vêr os 'agentel 
do Estado impedir de' passar ;as noite.!. na 
oflcin" t raparigl!' Que li Polícia nõo veda . 
<r. recorrer z um aanha-p50 bem mais con
trário á moral púbiica? .. " 

c~ntinuaçâo do trabalho da mulher, após ó casa-o :~~ r:ik:.::'i.;- l.,.· 

rnento~' vão acelerar 11 evnluçõo, generalizando a pra- J' 1 ~~~:j::~, "1;" .-
xe da proteção industrial á mõe proletária a des- t t' ':' ,t: ';;,' 
peito da -falta de lei que regulamente a mat~ria .,: i')'\'~-:;). ~ ~ . -

Na grande indústria, o trabalho feminin~. no t~~ Jl~;C;;,)~ ;. 

.;, 

A Ie.gislação sôbre o trabalho' feminino é, so
bretudo, inoperante nas indústrias a domicílio, 'queo 
ocupam um imenso número de mulheres e onde se 
produzem os mais gritantes abusos. 

Brasil;. é exponl-5neamente amparado pelos indus-. ~~ f>,{; ;"; .! ' 
triais, que .procuram dar ás' operárias segurança. e I- .• ' .~II fF~b. i; 
.-:omodidade' <:!!'sim·. como relativa liberdade. zelando, ' (~f rd~::;~~, t. !".' '.' 

lli!m regra, pela moralidade, cujo nivel é geralmenie .. ,\ -;.~ .f:!~~~,~,:;' .. h 

Examincmo~, agora, a situação do trabalho da 
mulher no Brasil, reaido pelo Decreto, n.o 21.417-A, 
de 17 de maio de 1932. 

Por dclerminaC"ão do entôo Ministro L1NDOL
FO COlOR, o Depa~tamento Nacional do Trabalho 
realizou um largo inquérito sôbre as condições do 
trabalho femininc em f0do o País. apreciando a im
portância ewr.ômka d.Js atividades femininas na in-
dústri~ como no comércio. . . . 

Informa o Departamento - sõo palavras do 
relatório _ que atualmente, além 'da fi~ção e fece
lagem. em que, excetuada a 15, é o elemento predo
minanle, a mulher participa do trabalho nos seguin
tes ramos de atividade: inéústrias químicas inclusive 
fosforos, perfu~2rias, velas e .saponáceos; ca!c:a::hs, 
aliment.Kão fm~ssas. bisccitos. rotulagem de bebi
da, dO::';s, bombons. etc.); vidros,· chapéus, i"dús
trias extrativns (seleção de minerais ou sementes,' 
castanhas, e!c:'); vestuário e obiétos de fantasia. 

Aindn cst<5 excluída dos trabalhos em madeiras, 
metais, couros <Cortumes, selarias}; artes gráficas, 
construção ci.vil, transp':lrt~'5 em geral. padarias e 
pesc::!. 

Os salarios, as condições e o horário do traba
lho \'adam, não só de atividade, como também, de 
regiã~ par<l região. Rcdu=ido a S800 diários no ex
tremo Norte, I'OS castanhais ou na separação de se
mentes C'le<lQinosdS' o tmbalho feminino tem remu
nCftlção que-chega a ser dc= vezes maior nas f~bri
cas de ce:"ltro de País, predomlnanào, em regra, O 

dia de 8 h:lr;JS de tr<"ib,dho. 
t-J,lS f5bricas, em gf'ral. as oper.1rias são mais 

li\'res do que as costureiras e aprcndi::.cs de modis
t~s dos pequenos 3rcTicrs urban:-s e tmbalham :sem 
cor,sfrz,"glrncnto tllQum, COm :ósoluta r:aturalidade, 
pcrfeililmente ad;;ptadas ao serviço. 

O tra:'alho feminino na indústria brasileira. sen-
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tatisfat.ório, ape~a~' da prom.iscuidade . do. trabalho: ~~ 1\':lt{.:;" 
masculino : femll~mo. ~m mUitos :stab~l~crm:ntos. . ~i F:~(;;>:'; , 

.. Conclue, com eVldcnle razoo, o' rnQuerito do h r.;. ,. .. 
l?epartamento Nacional do Trabalho, que, se o apro- - '!"b S',c ;.: 
..;~itamc::nto do braço feminino na atividade indus- o~~ r:.': 
trjal é ant;quíssimo no Brasil, o mesmo não se póde ' W t: 
d'i.z:r. da utilização da mulher no C"omérdo, nos cs- ílf ~:~:,:: 1:; _, ' 

cr~to~ros e nos balcões. assim c:Jmo nas reparlições ' ,11'; I;;.;·::.~:·, 
publrcas. ' '~~ ti;:(..\~ ,. 

Trata-se de inovação relalivamente recente e \ ~ . fi Y::ii;:l':" 
Oue se deve as emorêsas estrangeiras, que deram o r,L r'::'(l 
e~e.mplo do e:np~êgo de, moças em s:u~ escritório::, In~ ~~.i/t;~;', .. 
aDTlndo novos I1onzonles a m'Jlh(!r brasdcrra. :H~ .~"~';',rt," 

Tendo vencido nos escritórios, as moças ?ssf'- ~,~ :~l.;':,':>" ',: 
diam, tJgora. os balcões, como vcndcuS"cs, a despci- J:~ :tl::\~\l ,\ 
to dos obstáculos Que lhes são .op~stos. alguns de re- .fi: .!,: i;:~ 

- clT 'I .',. ,." 
moçoo I rei. ,. , .' . , . • ili: \~ ;,.';~ :. 

No alto comerCIO, Isto e, I10S cscnlorras de fa- .i~!~ 'i), )i r ~ •• 

bricas, de casa:s comerciais, de companhias de segl!- 'li~ f:: :,:: . 
ros e bancos, as moças triunf<lm e sua eficiência ri !;i~ :;:{: 
francamente elogiada pelos cheFes de 5erviço Que as- d;i L ... , ' 
sim jU$tdicarn 'sua preferência: 'jjii ;';: 

1°.) as moça:s nôo fumam nem se levantam de i,\[~ ,1.:.:;;, .... 
5 em 5 minutos. como os rapazes; . iji, 

ri . 2,0) n~o dtcm Pd,oodcupacõbeslhfinanceiras, ou as ·~l~ :~.r~.,',':~.:i.,~ ... '~, •. :;"i~,,',;: 
omrnam, noo eix<ln o . e tra a ;;Ir. ou trabalhando i~~ _.~ : 

menos, pelo fato de terem compromissos pecuniários 3nl ~ "':- ",." 
como aconteCe frequentemente aos homens; ::i~ t,·.,.:;:, 

dk,d~;o~o:ã;o,z;;~/ó,ers. ma;' paden'os, m~;s de- :~il ~,,~:t;t, 
4.0) nôo tem aspirilç~es. ou são muito mocles-' ;É!i~ ~rt:' ::k' ~ t 

tas nas rT"lCsmas. .!J.:: . '. • 

Na opinião unanlme dos chefes de serviço. o :ij!: ··r~n'./· '; 
tr:rbalho feminino em escritório é mais conveniente t1~ ;r".""',:.;'~.,:~:'.;,'" •. ·.~",',,,~:,":.',',',:·,: .' 
e eC~)Jlômico do que o do homem, desde que se :~IÔ: 

d ' f ',, trate c servrro per eilamcnte organi:;:ado c ori~m- I'; 
fado, de serviço cuja continuarão seja o dt:sdobra- :~i1f r;:;{J d 

mt:nto do já exewtado, ou 'sua repetição. Em nõo 'j<!j kt~'.l.:. i;" 

., .... , :. 
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hê'ivG:ndo inovac.ões a fazer,' qUe ,mofo'vem're' ,pons,· A 'S'" I I'· I' d' b' ' ", " • .3 J..;gra gera, o cgls a or a nu, prt.Jdcn~·' 

bilidild,.cs <l ass'.Jmir,· casos em que a timidez.. femi· te~entp., ~lgumL!S excecócs que. ve~ . .':1.'~xati.v .. in~n·:...<'-"'· 
.. nina surge c atlJéI, o trabalho da.'moça'_é 'mais efi:- te enumeradas no art. 3.0. ""," i '., ""'" "-.'.: .,." 

dênle, nHlis !;C"guro, mais rápido. .. Nos arts. 4.0.e 5.0 a lei proíbe; par'ti:::ulgÍ-~'~~~~?: ".,).' 
Nâo ~dmir.1, pois. que 1enha grande aceitaçõo, Te, o tr~balho feminino: . :, ~, .' .' '.':.-

<!c,ndo ind!.'pendência econômica a inúmeras mO"'as ) . <;1.'~':, 
!r a em remov.:-r mareriais de peso superior .. ·.o.:·.~'.:'." 

que, gril~."'3s ás f;uas ilpfid5cs, vencem .Jrdenados elc- esf b·I Id I I . . a ... ec o nos reDu arnentos e aborados peta' 3Ut .. ,':·.;.'~.' 
v~::1as. A rnClça brasileira, se bem C!ue nôo e~pc::::ial- 'd d 'b" ... '" 
mo t I d 'J ' .' 'd f n a e pu !lea; ;,' ':.'.' .,:'" 

"ô"1 e C'~u.c,"J a, nem '::::Ull-'lO"::SõJrnGn,e InStrUi a. em, . 

f ' - '" . d b) nos sLlblerr~neos, nas mlnera ... ,ses "·m·su~···"'.-~·': 
B0 que'.:J lrm.ln'l pntrS\!?s €."sirange":;ls, atlmas pre i- I '" '" - ..-< 
c"dos como 2uxiliélr do alIo cr..mércio, aprendendo, p~rt~~~a0edrC:irils ~ obras de constr~ção PÚb.l.i.,C .. ,~~ ~,u.~ ''; 
f:C:n g~andc ~aci1idade, ludo que lhe ensinam de útil ". 
c' prá1ico, Um chefe de serviço, estando no Brasil c) nos se~vlços perIgosos é· insalubres: con-~_;~ l" 

há dois anos sómcnte, nôo hesitou em reconhecer fimtes do quadro anexo 5 lei. O Ministro do iraba:-: 
a sUp'~rioridadc da moça br~sileíra s6bre suas pro- lho, en,ret<lnto, poderá estabelecer derrogações to_ . 
pri ... s 'conterr~neas,' tamCo!ntando, embóra, a grande tais ou parciais .ís proibições constantes d&sse qua-.''' 
cc!iciênci,a da instrução dada eQuí i!s moças. que dro, qua~do, comprovado que. mediante aplicaçôo de . 
chegam' aOS: estabelecimentos cOlTlpletamente igno- novos metaoos de trabalho ou sistema de filDricarão 
rantes~ '.' '. ou pela ?dot;õo ,de n~edidas de prevençõo, des~p.a;e-:-

Tão normal SG- torna o trtlbalho da mulher ·.no ce o carater p~rigGsç determin~nte da' proibição. ; . ' 
n!:c comércio que já sôo numerosos os casos de mo-' l-l.ulto import.1nje~ t;51> o=:, .tIrb. 7.° e 14 re_" 
Ça~ qUE' CClltinuam no desempenho de suas funções ferenfes 5 protEção á mulher grávida, ' . :. :'-
após o c:Jsamento. coisa Que não acontecia, em ab-' " . Ant~s do -Dec.' '1. 21.417_A, de-_l7. .de. maio·~',.·' 
saIu to, há uma decada. A evolução da mulher no de 1932, '<JS únicas medidas de' proteção ao .traba_· ,:: 

. alto comércio, nos escrihlríos e bancas está. pois, lho feminino. eram as constantes dos arts. 345 a 350! .
perteit2rr.ente assGgura:la, fi· revc:1ia de tôda e qual- do. Regulamenlo do Departamento Nacional de' S~Ú-' .-.: 
qu:;,r 1:?gis!.aç50. . . de Pública. ~sses artigos obrigavam os estabe!eci~ _' 

Esta, porém; se faz. aqui n!:'cess5ria. Se a in- mentos de indústrias e comércio a facultar ás suas em:.··.: 
dÚ50iriél a::eit,:l, em regra, o di<! de 8. horas, o 3lto pregadas o repouso de 30 dias antes e 30 dias ·de- \ 
comercio também o pratica. e mais de seis horas de PO!S do parto mediante um atestado apre'sentado pe!o:' . 
tI übalho de natureza _ intelectual é tarefa demasiado medico do estnbelecirnento ou" da. empregada,' reíé_. " 
p~~od;:;, quer para, os homens, quer, :::om mais .razõo, rc:nte ti imposição do descanso; facilidades para QUs' 

.pa~", as mulheres. • ._.,' LlS empreDüdas PUc.\?5SCm, no período do trabalhc~" f 
. - , Sucede: 'também,' que sôo exigicos, por vezc~. amÕ!rn:!11tar os filhos; o de\'er dos e5tabelecimenl'os I 

,> trab;;ik,s extraorói!1ário,s á noite, c, <:is vezes. aOs 1 organizc:rem "caixas',:;. favar dtlS mais pobres ll
; prO- I 

; ;,'., -domingos, i;a .isso "sem 'remuneração adcqum.b". Com vidênr:ias p"ra que <:15 em::Jleg;:lclas, sem prej:Jizo de I 

I ,:) ,a,:_agr~-:Yante. da obri,gatoriedaae. tra!ndho, di~pens::=m ;J::Js filhos; cbriga,:õo dos cSl"-' ! -.. : __ .>'.:. AAt.:ito·'embóra constituam exceções, fais abu- D;:>!eciment::s insl;l!iltcm créches, ou sala de a.'Tla~ 
-'sos patron:::ds merecem registro especii1!, par!! que <'l mcnla-:;ão, sitund<ls prôximo da sé de dDs trabalhos,-' 

. ",' .. defesa -dos tr,:balht1d~'lre5 intdectuais, entre 0<" quais Ess<:s ';Jrovid&ncias, o:.:ntretanto, como assinala 'j 

.'a pDr::ent~gem do e!C.'11ent0 feminin':l é <'.5S~S ole- L0UZ/\DA {"Lcgi:;!"çôo S':lcia! Tíôlbalhista'~l. só fô
v?,da, tenha a indi::pensavel proteçõo, cumpril1do rilm ob:;erv.-:das, qUilndo o fúram, por est<lbe!ccimen~ 

, ,notar que o trabalh<ldor intC'lectual é, no Brasil. o lOs rabrb. 
,"o mül-,; ó;;;;rnparado de todos. l'-lo Decreto n.o 21.417-A ficou' vedadõ o tra .. 

Com .:x:::eçõo do horSrio que ê excessivo, as talhe ;', mulher gr,hrida, duranle um período de qU:l~' 
c0f1àiç5e!< do frab<"llho femillir.o, no alto comércio, tro sc.manas antes e qUiJtro semanas -depois do :Jêlt. , . 

. ', .sôo" em geral, satisía16rias quanto ao? tratamento, ge- to. tsses períodos poderõo ser 'aumentados -até o -li:" 
r~!m!.·nl(' Mencioso ~ correto. mite de duas senianas cada um em casos excepcio-,~ 

Esli:lS c(J.'1siderac-óes ~cr\"jr-'1m <la Mi"istro LIt...j~ !l.Jis, cêllnprt>vi:ldos por atc.:;\ado· médico (art; 7;°, e 
DOLFO COLOR, pn;a justdicar o projeto alJfeSGn-1 ~eus par69rafosl.· " . '_\ ' ... ' 
1<130 :'10 Chefe do Gcwêrno Provisorio. o 'qu<ll se con- . Em!uan1o 'afastaua do trilDalho, por motivo ce.' 
vc~tEU no De :-~n'J n. o 21. 4 17 -A.. de 1/ de maio de I gravl dez c do p;:lrto, terá LI mulher direito a url' ~1I-
1932, o,:e r0(Ju,l('; ,,~ rt),~dic?'~s co fr"-~~nlho di1<: mu- xilio correspond<1nte fJ metade das seus sa!;lrios' 'de· ,: 
lheres ~:'s c-stl'b!:!cdr:-,ento; industrinis e c)rn;r:::iais. oc6rdo com a mécl,a dos sei." último!:. meses e, Iber", ' 

O art. 1.° d~ste D!:'creto declara que "sem dis- "I<;sim, a reverter ao lc:gnr que ocupava lart. 9.oL, 
llnçtío ,::b ~e.x?, ': ~::: ~'~ tr<;b,dho de igual valor COr- I'lc cüso de abórto, que deverá ser comp~ova-: 
rcsr'and::? :,abrlc lÇiual . CO, bcn::fiCi<Jr.í .;l mulher de um repouso de duas 5!::-

Tr<11;')·~c: d,: um prindpio (leral de direito s~Jcial, Inanns, C lerá direitp a receber, durante êsse tem
C'(Õ'")5,~ar-".::!.:; !lO i!UTl 7,f' do ,1rt, ..127, F'2rlc XII! do pa, um auxílio na bélse da rnct;;.dc de ~eus sal5no,; 
Tr,:,1.~~:, ."ir: V'':'-ft;:;:d~l~:. F~y,t('risrr,12!1:C, ~orno vim"),!:. (".;k.lJta~b;. ,,,m!)em roa midic dos seis C,Jtimos m§~ 
n C-':'-'l<;iH:..:ici::1 8r:l.':·:"iri'l. ,~c 16 de julh~l de 1934. S'Ô'S, bem come n reverter ao Jogar que oc:up<.l'l<l. Ex
InscrevC'u-r.> r,o art. 121, § 1.'\ letra "a". .:cttJC')~.,;e o "bC,no pro\'ocado criminosamentê caso 

N,j a:-t. 2,0 \'«da o f~abillho "noturno" das mu- em que ti mulher pwderil o <õ~xi!io ;)cima referido' (ar~ 
l!\ere:5 no~ e:.-!.:;Sclecim02nlo5 !r.dU5!r:,1is e comNcivis. t 190 lU e· seu pildgr<lfo)". ..1_" • • ~, 

. o~lblico:; C~ particlllarcs, cO:l",ider2ndo_se como tra- QU<lndo a mulher <lmamenlar Q próprio filbo 
blha "nç1u.no" o realizado entre 22 horas e 5 hs. terá dirdlo a d:'is descansos diários especiaiS," de meia, 
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: . : :~OT AS' "E,I NFORMAÇÕES.: :::>,::-,·r;·,::;;,~;,}~;ft~t~;,:li;\: M ~:If~rí ~;Ji'F;<~j 
::'~e~~r~mu:~ ~',~:!C f ,D,~. '~if l ~'~Ci:~a~~;;iS~;;~: ó .. S~~~i~::!~~~' n~~iSpod~~ ~:~e~D~Oi~~:~i~;n:n~i:~;~::;::L ~1 ~.~.;.'.;,;,.f.,:: .. :.~! ..•. ':·.'.·~,· .. :.: .•. ::':.·.'.·,:,':'.,,~ ... ~.:.::::/i.~:~!~' 
tos em que frnbalharcm, pelo menos, .trinta mulhe-" ~õo dos jogos que se r!?alizcm no "çampo" do Palestra, ~:, ,:,:.> :1 tfJ ~ __ ~ 

;~~n~~mc,~~i\~fa 1 ~cr:~~d~e ;~.1~~p~~~~~alsoC~~aa~~~: . ~~:~:'~~~~o ~~~;~ó~~; o;::;;::~.~~: f::~ro~~~~~rae 'p~ra~~ ':,~>' ' !r[: mVi.F:: ~. :":, !.'~ 
!.ob ";aiJ5ncia e nssistênci,1, os seus filhos em pc:' de csport:s. Nao podendo <lSSlstlr a uma competição ~, " .. "-
riodo de nm.3mEnl~çõo L1rt. 12). eSEortlva, de ':laturez~ remu"erada, Quem Quor que t..! ~,t.,!.l,:t.:.:.;.:". 

Á mulher gr.5vida é facuHado romper o cOm- noo. adquira o seI.;' bilhete de ingresso ou nóo seja: r.) 
promi5~o resu!lilnfe de qu:lfqu"r contrato de tr.1ba- dev,dame~te autonzado por quem de direito, é claro kl m~·."/'· 
lho d~sde que, m!!dianle cCrtific;,do médico prove que tambem é vedado a estações de radiodifusão- sem" ,'~il 
~er o t.üba!ho, que Il)e compete exe.:utar, prejud1- a necessária permissôo,"jnsta!ar, n.c.!:mo f6ra d~ um""">:'" ki 
c:ial'é sua ~1-:'s!JCÕO (art. 8.°). Mas aos empregado- C:1mpo .de. futcbóf, e, por isso mesmc, descrever as.' '~.lil1 
res noo é pcrmifid.::: despedir a mulher grávida pele compehr;ões que nele se realizem. Tal atitude cons- " ~~ 
~i!ll::,les fato da gravidez e sem outro mof/vo que tifuiria um abuso de direito -e lesnriá interésses de !:~ 
justifique J di$pensa (art. 13). ordem patrimonial. Na espécie acima descrita, h<:lve-' ,tll1 

A infr;;cõ~ dos dispüsith:os do Decreto núme- ria também lesõo dos direitos de exclusividade conce-' .. ,c ~~~ 
ro 21.-417-A,- de J 932, é punida com multa de Ré;!:' didos á Rádio Cru:::eiro cio Sul SI A, pois que tal ex- li, 
1 OO~OOO a 1 :000$000. dusividade valori:::a Os anúncios ou textcs comerciais Eil 

Sem inovações extravagantes, <:m!es ajus! .. da á qUe se irr<!diam por o::asiõo da descrição das partidas I;,. 
realidade brasileira, a regLl1;,menfaçõo do trabalho d~ futeból. ., 
feminino foi, como ~e vê, uma das mais oportunas fiO Devendo rCali:::ar-se hoje <'i noite, no ":':.'Im
medirias de proteção com 'que o Gov~rno Provisó- po" do Palestra, importante partida de futeból tive-
rio d-::tou a nossa legislação sacia}. . ram as suplicanfes ciência de que algumas e;taç5es 

Dr. Helvécio Xavier L!lpcs -; de rádio pretendem montar postos de observação, '~i!' ~:t~~;~l:~ f: 
f?rres, microfônes, linhas telefônicas e aparelhoS' <ices- ., . .1,:,1 l!~~;rJ.:~. 

UMA QLõESTJ.O ItnmESSAt~TE 
NO FõRO PAULISTA 

IRRADI.~Ç,õ,O DE )ÕGO DE "FOOT-BALL" 
SEM L1G:,ÇA DO PROPRIETÁRlO DO CAMPO 

Ao DL PEDRO RODÓVAL'HO MARCÓNDES CHA· 
VES Jt.:iz' da 6.1I Viir.:l Cível ·de São Paulo, foi cnde
r<l'~<ld;: <l petição, abaixo, que,; pc)r. ~vé.rsar mat6ria nOva, 
tr<lnscreverryos na .íntegra: , .. :,~;;>;_ .. ;:.':~~ ,;.:, ~. ',o' 

"Excelentíssimo sr. Dr:':Juiz .De,·Direito .da Vár.; 
Cível: ' ;': ~':'.;'.;: :,) ;.:.,:, ,",'..;; .. -;J:·t:.·;("i:<:·"',~':.-":':·,.': 

A Sociedade Esportiva ,palestra "Itália' e' a Rádio 
Cruzeíró dà>Sui SI A.; 'com ~éde 'nesta :C~pitaJ, vêm 
á prescnçà ~~i;? y,?ssa Excelência'~para expôr e reque~ 

sorios, para por êsse meio, burlando a exclusividade l: 

.,.,,:. 

rer.Q seguinte! ,,-o', -',," • 

. J) Ccnforme se vê do ir1cluso contráto, devida-

conçedida á Rádio Cruzeiro do Sul, irradiar a descri
ção da partida e, ao mesmo tempo, explorar' a res-' 
pectiv;J publiddade comercial. Tal infento, si .Ievado 
a cabo, prejudicará direitos que assistem. ás sup/i-. 
canles pelo que vêm estas requerer á Vossa Excelên
cia que se digne de mandar no fi ficar, . na pcssôa de 
seLls representantes leoais, as estacões de radiodifu
sôo des'ta Capital a se(l~ir indicad.:ls:- P.nd'iodifusora Só:) 
Paulo, Rádio Tupi, r.~dio S. P<:ufo, r...:id'io Rccol(ic, 
R;idio ~andcir<mte, R~dio Ed'uc<!dora P.1ufi!;ta, R~dio 
Er..cer.o:ior e R5dio Cultur" (UA Voz do ESp2ÇO"), para 
que se absfen~am de quaisquer .1los tend(mt'!s ê pre
judicar os ··dir€Hos exclusivos que cabem á "Rádio 
Cru=eiro do Sul" de irradiar a descriçã,:; d<ls compe
lições que se realizem no "campo" do Pal';!stra, nos 
fermos do contráto acima referido, sob pena de res
ponderem por todos os prcjuizos que de fais priiti
cas lesivas edvierem ás suplicantes, que desde já pro
t!?stam por cobrá-los e apurá-los pelas vias compei:en
teso Requerem mais as suplicantes qUE;' seja tomado 
Dor 1ermo o protesto que ora fazem de responsabi
lizar por perdas e dêH10S quem quer que lhes lése os 
direitos acima aludidcs, protesto ê.:;se que deverá ser 
publicado pda imprc/1!.a, para que ninguém' POSSd 

illcgür ign'Jrânda da cxisténcia cesses direitos. P. 
Dp.!erimenlo, - S. Paulo, 8 foi to! de fevereiro de 
1939 (mil novecentos e trinta e nove). - {<!ss.) 

':1 

mente. registrado no Cartório de Títulos do Dr. CIRO 
COSTA FILHO. em, 19 !de=enovc) de outubro de 
J 936 '{rni! novecen'tos e trinta e seis) a primeira su~ 
plicante concedeü' á segunda a {acuIdade exclusiva 
de irradiar as descriç5es clt' todos os jogos que se rea
!i=assem .. em seu "campo", situado nasta Capital, .5 
Avenida Agua Branca, "<:;brangcnd;:,. és!'.:!? direito a fa~ 
culdade também exclusiva de instalação de po:;!o de 
0bservaçõo, de microfônC'5 e de todo o respectivo apa
relhamentolf.:.~. 

, . 
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Di:":1as de Olivei:-3 Ccs~r. advogado. l
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